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INDICAÇÃO 
Nº 162/2020

Considerando que chegou ao conhecimento desta 
realizada a distribuição de pães pelas escolas municipais; 

está sendo 

Considerando que alguns alunos dessa unidade de ensino foram em busca do 
s pães, porém lhes foram negados, com a justificativa de que não pertenciam ao Programa Bolsa 
Família; 

Considerando que a distribuição de pães tem a finalidade única de sanar a 
falta da merenda escolar, não havendo motivo para negar o alimento; 

Considerando que tal medida deve ser revista e que a distribuição de pães 
ocorra para todos os alunos pertencentes à Unidade de Ensino. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade da revisão de instruções passadas nos pontos de distribuição, e 
ofereçam os pães para todos os alunos pertencentes a cada Unidade de Educação e não apenas aos 
inscritos no Programa Bolsa Família. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 2020. 
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